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Guararema, 2 de julho de 2025. 

OFÍCIO ESPECIAL 25/2025 

Excelentíssimo Prefeito, 

 

Nesta oportunidade solicito a Vossa Excelência 

que sejam tomadas as devidas providências cabíveis para a 

realização serviços de manutenção viária na Rua Benedito 

Geraldo, no bairro Itapema, especialmente no início da via, nas 

proximidades do número 25, conforme evidenciado na imagem anexa. 

O trecho em questão apresenta buracos, desgaste 

acentuado do pavimento e acúmulo de cascalho solto, 

comprometendo a mobilidade e a segurança de quem circula pelo 

local, seja a pé ou em veículos. Essa condição da via tem gerado 

transtornos constantes aos moradores e usuários, além de 

representar um risco potencial de acidentes, principalmente em 

dias de chuva. 

Dada a visível deterioração da superfície e o 

impacto direto na qualidade de vida da população local, 

solicitamos que a Prefeitura, por meio da secretaria competente, 

providencie a recuperação da camada asfáltica, nivelamento e 

demais ações de manutenção necessárias para garantir a 

trafegabilidade segura no trecho mencionado. 

Na expectativa de contar com o habitual 

compromisso de Vossa Excelência com as demandas da comunidade, 

reitero meus votos de elevada consideração e respeito. 

 

ANDRÉ COSTA DA SILVA 

Vereador 

 

 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE 

PREFEITO MUNICIPAL  

GUARAREMA/SP 

Autenticar documento em https://guararema.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 350032003100380033003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 
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